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Estudo Técnico Preliminar 
 

1. Informações Básicas 

Este estudo tem por objetivo instrumentalizar a contratação de empresa para 

execução de reparo parcial do passeio/calçada, com área aproximada de 126m², da 

Câmara Municipal, assim como estabelecer prazo, local de entrega, forma de fornecimento, 

pagamento e condições de execução contratual do objeto a ser adquirido nos termos da 

Lei nº 14.133/2021  

 

2. Descrição da Necessidade 

 Devido às chuvas fortes e alagamentos que acometeram a cidade de Mongaguá no 

mês de março do corrente ano, a contratação desse serviço é de suma importância a fim 

de que se restabeleça a integridade de trânsito dos usuários, colaboradores e ainda do 

patrimônio público, suprindo as necessidades de se ter um local em perfeitas condições de 

tráfego levando em consideração as premissas de acessibilidade e sinalização. A execução 

desse serviço de reparo do passeio e da calçada faz-se necessária uma vez que a falta de 

manutenção do local citado, poderá acarretar em acidentes pela falta de segurança tanto 

para o trânsito de pedestres como de veículos que estacionam nas vagas de frente ao 

prédio da Câmara. 

 

3.  Área requisitante 

Diretoria Geral, Janaína Ferreira Bernardi de Oliveira.  

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação devido o valor do 

item 8 e o objeto conduzirem para essa modalidade de aquisição de modo a possibilitar a 

seleção de proposta mais vantajosa mediante o menor valor obtido, não obstante a isso, a 

qualidade dos serviços prestados deverá ser preservada e garantida conforme 

especificações técnicas descritas no Documento de Formalização de Demanda (DFD).  

 

5. Levantamento de Mercado 

   O levantamento de preço de mercado deverá seguir o disposto no Art. 23 da Lei nº. 

14.133/21, bem como Ato nº. 07, de 26 de janeiro de 2024, da Câmara Municipal de 

Mongaguá. 
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6. Descrição da Solução como um todo  

A solução como um todo é a execução, com qualidade e mediante o menor valor 

obtido, do conjunto dos bens e serviços descritos no Documento de Formalização de 

Demanda especialmente do detalhamento do objeto, conforme item 7 a seguir.  

 

7. Estimativa e Descrição da Necessidade 

Item Descrição do Objeto  QTD. UM 

1 

Contratação de empresa para execução de reparo parcial do 
passeio/calçada, com área aproximada de 126m², da Câmara 
Municipal.  

1 Serv. 

Detalhamento do Objeto  
1 Demolição manual de revestimento em ladrilho, incluindo a base; 

2 Escavação manual do solo, para acerto da base; 

3 Remoção de entulho, incluindo caçambas para descarte; 

4 Base de bica corrida; 

5 Revestimento primário com pó de pedra, com compactação; 

6 Fornecer e executar toda a instalação do bloco intertravado, com dimensões de 20 cm de 
comprimento por 10 cm de largura, na cor concreto natural, com areia de rejuntamento. 
Assentamento no estilo trama, conforme desenho abaixo: 

 

7 
Fornecer e executar faixa de piso cimentício tátil direcional e de alerta (conforme ABNT 
16537/2016), na cor amarela, na medida de 20x20 cm em toda extensão do passeio; 

8 
Rampa de acesso para pessoas com necessidades especiais, executada em concreto e 
piso cimentício tátil de alerta, na cor amarela, medindo 20x20 cm.  

9 Substituição de tubulação de águas pluviais danificados. 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação  

 A estimativa do valor da contratação será definida por meio de pesquisa de 

mercado, neste caso, de cotações com empresas do ramo de obras civis, pequenos 

reparos, cujas cotações, poderão definir o valor médio de mercado para o objeto da 

contratação e subsidiar o limite orçamentário necessário para sua execução.  

 

9. Justificativa para o não Parcelamento da Solução 
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Pelas características do objeto definido no Documento de Formalização de Demanda, 

o não parcelamento da solução é a forma mais vantajosa sob o ponto de vista econômico 

e de competitividade, visto que a empresa contratada poderá executar todo o serviço, um 

único item, todo ele de mesma atividade econômica.    

  

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  

     Para esta solução não há contratações correlatas e/ou interdependentes que 

guardem relação/afinidade/dependência com o objeto da compra/contratação pretendida, 

sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento  

Não há que se falar em alinhamento entre essa contratação e o planejamento anual 

de contratações visto que, conforme definido no Documento de Formalização de Demanda, 

trata-se de uma contratação que tem por objetivo reparar um dano estrutural na calçada 

frontal da Câmara causado por intempéries climáticas em área de acesso frequente e de 

trânsito de veículos e de pedestres, cujo evento é impossível prever, entretanto, apesar de 

imprevisível e superveniente, extremamente necessária a contratação e a reparação 

pretendida.   

 

12. Resultados Pretendidos  

Os resultados pretendidos são:  

a. Economicidade: buscar a proposta mais vantajosa economicamente; 

b. Qualidade: os serviços devem ser realizados conforme detalhamento do objeto 

constantes do item 7 deste Estudo, de modo plenamente satisfatório; 

c. Prazo: até 30 (trinta) dias, a partir da Autorização de Início dos Serviços.  

 

13. Providências a serem adotadas 

Além de cumprimento de todas as etapas do Processo Administrativo que conduzirá 

a presente contratação, no que se refere aos aspectos legais que as regem, as obrigações 

contratuais para a sua execução, cabem, ainda, medidas de segurança e de sinalização 

durante a execução dos serviços que a contratada deverá providenciar e que serão 

acompanhadas pelo Gestor de Contratos.     

 

14. Possíveis Impactos Ambientais  

Autenticar documento em https://mongagua.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310035003600370038003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Avenida São Paulo, n° 3.324 – Jardim Marina – Mongaguá/SP – CEP: 11730.000 

Fone: (13) 3505-5900  www.camaramongagua.sp.gov.br 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos 

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a contratada atenda aos critérios 

e política de sustentabilidade ambiental, devendo estar em conformidade com as Normas 

Brasileiras (NBR) publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 

resíduos sólidos, bem como, com as demais legislações vigentes referentes ao critério de 

sustentabilidade ambiental. 

 

15. Declaração de Viabilidade  

Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução se mostra 

viável tecnicamente e necessária. Os serviços podem ser adquiridos/contratados nos 

termos da Lei 14.133/21. 

 

16. Responsáveis 

 

Requisitante: 

 

Janaína de Oliveira Bernardi Ferreira 

Diretora Geral 

 

 

Sérgio Silvestre Rodrigues 

Presidente da Câmara 
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ANEXO I - PLANILHA DE COTAÇÕES

VR MÉD FINALQUADRO DE COTAÇÃO REFORMA DA CALÇADA QTDE

Cotação 1 (R$) Cotação 2 (R$) Cotação 3 (R$)

VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL

46449,00 49432,96 59400,00

ROSS ENGENHARIA E CONSTRUTECH EPP 38.825.633.0001/01  ross.construtech@gmail.com (13) 97409-0660

NOME DA EMPRESA CNPJ CONTATO

Alan de Paula Reis Engenharia e Construção 31.576.058/0001-01 alanreisengenharia@gmail.com (13) 99151-5966

Empresas consultadas do ramo na região que aceitaram 

realizar um

orçamento referente aos itens solitados.

 R$    51.760,65 
Clayton Martins Construção ME 49.681.558/0001-79 cbelegoo@gmail.com (11) 94710-2776

JUSTIFICATIVA

Contratação de empresa para execução de reparo parcial do passeio/calçada, com área

aproximada de 126m², da Câmara Municipal.

RESPONSÁVEL PELAS COTAÇÕES: Guilherme Souza - Técnico de Compras

A escolha por não utilizar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou a Bolsa Eletrônica de Compras (BEC) para a estimativa de preço se deu em razão da especificidade do objeto de contratação, que

envolve o reparo parcial do passeio/calçada da Câmara Municipal de Mongaguá. Devido às particularidades e características únicas do objeto, não é possível encontrar nos portais citados referências de licitações

anteriores que se adequassem às nossas necessidades específicas. Por isso, optamos por realizar cotações diretas com fornecedores que possuem conhecimento e experiência no atendimento de demandas

semelhantes, garantindo assim uma estimativa de preço mais precisa e adequada às nossas exigências.
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